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ARECER CDNJUNTO Ne /93 DA CBr,lrSSÃo DA CONSTITUICÃO E

ubrrce, DE\ ATTvTDADE EcoNôtlrcA, DE t,oliTrcA T.JRBANA, r,rETRopoLrrANA

MEIO AII1BIENTE, DE SAúDE, PROT,IOEÃT} SOCIAL E TRAEAL}tO, E DE FiNAN-

A5 E ORCAHENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nq 33T./9:J

O pt.esente projeto dr lÊi, dE, autori a da nobre VerEador

Zenas Pireg, drspõe sobre a contt-atação de menores nas empresês

situadas no l'lurricípio de São Paulo.

A propositura encontt-à amp€ro nos artisÉs 7Q, parágra{o

único, e 13, inEtso I, ambo5 da Lei Orsânica do lí'-rniEípio.

PelÀ f.igalidade.

A douta []om!sgão de Ati.vidadê Econômica entende que a

matérj.a ven ao encontro dos i ntâres5es maiore5 das atividades pro-

dutivas no Hunicipio, eiE que vinculB obrisatoriedade de percen-

tual mínimo de mênores aprendizes, que certamente contr j-buem com

aE atividadEiE emprÊsÃriaiE, com inEentivo {iscaI que colabÕrará na

reducão do5 Eustos indiretos gue inEi.dem sobre à produ6ão.

FavoráveI, portantcl, o parecÊr.

A colenda tromissão dE PDlítiEà ljrbana, lvletrtrpolitana e

l'lêio Afibi.ente considera que o projeto conduz a um àprimoramento

das relações de trabalhB, ctrn EIarD impacto po5itivo nas questõeE

mÉtropol itanas envolvi daE,.
I

Destarte, {avorável o parêcer.

r A egrrigia Cornissão de Saúde, Promocão Social e Trabalho

pondera que ã propoÉitura, visàndo uma melhoria das condicóes de

trabalh(],parà o:i menores, por meio do aprendizado, e signi{icando

uma elevação das condícóes de sua +ormacão, ãtende àEi necêseidades

maiores dà coletivi.dade
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-au tss 6Epeluêuraldns ,5E1-rdriJd EÉrJEluaurÊrJo sãolEfop êp ÊJuof -.tod

oP-la-llol Iaf elsêp oEJntrÊxa e UOf SÊsadsaP sU - õE lJV .
'oErElrlqnd Ens ap ElEp PP rP+uo:r P 5Er; (Bluts^ou) 06 u,a

Iaf É1sa 9JEluaulÊI116ãJ ledllIunli o^I+n:lax3 O - 6ê +JV I

'oluolsap êp :iNJn - olnEd ops êp ordItlunu
I

op ÉrEfÊI1 stspEprun (5etruaroJ1Enb) oot, ourr xFr.n ou no .nIJl - oupq-rn

IÊ1-rO11-r-raf ê lrrpêJd olsodlr)l op opr^ap êluelu(]u, o aJqoE (otruêf

JOd Zâp) ÍOÍ Élp OluaurrlEqe oEJ€l ,sAZrpUAJdp á:OUa,l ouro:t souB (o1

-IOZãp) BÍ ê (êzop) eÍ êr1ué PrrEla ExTr, EU 'êleêp tirrr'(lp ro+ IÊn1

-ual-lêd o opuBnb 'sorlFuorfun+ (a1ur^) Oe êp ourtxglu (]u no , êrlsêp

oxrPqP -roj, IPnlutstr-rad o opuPnb oÍ-lPUor:run+ (urnr{) I Durruru, ou no

,sorJFuorlunf rp (olua:r -rod. oruÍl) Íq Eouau, oIêd lt€JÉ^r1 €nb oInEd

oES ap ordlfrunH ou sEpr:lãIaqr?sa seEa-rdq,ê €U - õT lrU
:E+ar3ap olned oes âp ledrtrrunlrl E-rpuEA U

'o1neg oeg ap à1a

-]lrunH ou sPpPnlrs sÊsã-rdurG, sEU sêJ

-ouEll, ap oerrlÉ-rJuor e a.rqos aodsrq

qí,/TEE 6N I3-1 3O Ol.StOUd OV õN OAIl.n.|-IJ.SgnS

io^r1

-nJll5qns êtrUIn6É5 O lUp+ .Uêsêldp SEprUnAJ <jêossl urciS 5E 'E-rnll:5odoJd

Ep so^rlrsodsrp 50 JEnbapÊ -roqÍãil, êp urr+ E ,o1uÊlêJlu3

'-.1êf,ã-rEd O 'OJLJel-r()ç, | [Ê^l?Jr]^pJ

'qêzrpualdB sê-rçJueu ap oElplElluotr Ep c}pur^Fp

'[PI:]O5 cJIf,rJ,êUAq O UrO:t (]pESr]€dllro:l ;lnb ()p !itEu, Fras , opppt,:tê-l_tB laE

E olsodurr op oElnFã-r rujn opuplrlru6rri ,olsod(]Jd lEtrsr,- o^rluêfur
o Énb EJaplÍ:uor oluÊqrEa.ro a srrupurl ap oEssruro3 elnop lg

'Jê:,EJed O ?O1US+JOd ,Ia^r.rO^El
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Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na date de sua pu-

bl.rcacão, ptssando a produzir seus e+eito5 em lp de jãneirD do Bno

trU="qiiaart", rêvogltdas ali disposicões em contrári,o.

Salã dãs Eomis6óe5 Reunidas, eín

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTItrA

CDf4I 5560 DE ATIV],DADE ECDNôI.IICA

COHISSã0 DE POLÍTICA URBANA, HETFDF0LITANA E I'tEIo AIII}IENTE

COHIS5ÃO DE SAúDE, PROI.IOÇÃO sOtrIAL E TRA€ALHO

COHISSÃO DE ÊINANç:AS E OREAIíENTO
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